
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do Paraná 

DECRETO N.o 186 

Aplica a "CLAUSULA DE REVERSÃO" de 	imOvel 

doado ao Diretõrio Acade"mico Castro Alves - 

DACA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legias, 

CONSIDERANDO que o Município à Umuarama tem sido 	procurado 

por pessoas que solicitam doação de terrenos para implantação de 	ativi 
dades diversas; 

CONSIDERANDO que a Lei n2 771, de 23 de abril de 1982, doou ao 

DACA - Diretõrio Acad'emico Castro Alves, os imOveis descritos nas letras 

"a" e "b" do Art. 12 da referida Lei, com cláusula de reversão; 

CONSIDERANDO que o donatário não cumpriu o disposto no Art. 22 

da lei mencionada, tendo deixado de proceder a construção da Casa do Es 

tudante, no prazo de um ano; 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aplicada a "Cláusula de Reversão", dos 	imOveis 
com ãreas de 698,20 m2  (seiscentos e noventa e oito vírgula vinte 	me 
tros quadrados) e 565,90 m2  (quinhentos e sessenta e cinco virgula noven 

ta metros quadrados), ambos descritos no Art. 12 da Lei Municipal n2 771, 

de 23.04.82, doados ao DACA - Diretório Acade"mico Castro A1ves,1  conforme 

Art. 22 da referida Lei, incorporando-os ao patrimõnio do Município 	de 
Umuarama. 
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Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

ção, revogadas as disposições em contrãrio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 1989. 

publica 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio Geral 

ÉDNO MITSUO KAMI 

Secretãrio de Obras e Urbanismo 
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